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Diante dos fatos narrados, o Sr. Compliance Officer entendeu não haver qualquer 

desvio ético e que a demanda deveria ser dirigida diretamente a CBTM, vez que 
questionava aspectos relacionados a distribuição da Bolsa Atleta. E, que na hipótese de 
recusa em atender a referida solicitação o noticiante poderia se valer do canal da 
ouvidora para fins de encaminhamento superveniente a CBTM.  

 
 

Rio de Janeiro/RJ, 19 de setembro de 2022. 
 
 

 
Carlos Ramalho 

Compliance Officer CBTM 
 
 
 

 
 

 

 


